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ERRATA  IV
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDU/GS Nº 04/2024
Pela presente ERRATA, procede-se à alteração do Edital de Chamamento supracitado, con-
forme segue:
Informamos que devido a problemas técnicos, os pedidos de esclarecimentos ou impugnação 
do Edital SEDU/GS 04/2024 deverão ser encaminhados para os e-mails: jcalixto@sorocaba.
sp.gov.br ou eclrodrigues@sedu.sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 13 de agosto de 2024.
Comissão de Seleção

NOTIFICAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO: 2016/033.074-2 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº19.003/2023
OBJETO: Repasse de Subvenção / Pedido de reconsideração
NOTIFICANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada notificante, neste ato re-
presentada pela Divisão de Gestão e Controle de Convênios  com sede na Rua: Artur Caldini, 
211 – Jardim Saira – Sorocaba/SP;
NOTIFICADA: Associação Primeiros Passos de Educação Infantil e Ensino Fundamental de 
Sorocaba, CNPJ:26.680.168/0001-89 doravante denominada notificada, com sede  na Rua; 
Tereza Lopes, 708, sala 2, Vila Hortência; Sorocaba /SP.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, a notificante, 
por seu representante legal que a esta subscreve, vem formalmente NOTIFICAR o indeferi-
mento ao referido pedido de reconsideração.
Após análise Jurídica, diante do exposto conclui-se;
 a) O pedido de reconsideração da associação não deve ser conhecido porque o prazo para 
eventual indenização já se encontra prescrito desde dia 05 de dezembro de 2021 (art. 
4ºcart.9º, do Decreto Federal nº20.910/32);
b) Caso se entenda que não operou a prescrição do prazo para indenizar a requerente, o 
pedido não comporta acolhimento diante da impossibilidade de se  efetuar o pagamento a 
CNPJ diverso daquele constante do termo de repasse, bem como pela falta de atendimento 
do requisito previsto no inciso III, art.5º, da Lei Municipal nº 11.025, de 2014.
Atenciosamente,
Sorocaba, 24 de julho de 2024
Alexandre Moreira  de Ataide
Assessor de Gabinete 
Elaine Cristina de Lima  Rodrigues
Chefe da Divisão de Gestão e 
Controle de Convênios

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A Secretaria da Saúde, com fundamento na Lei Federal 13.019/14 e no Decreto Municipal 
nº 26.317/21, firmará termo de Fomento com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Sorocaba, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o nº 71.485.056/0001-21, para destinação de emenda impositiva federal nº da proposta 
36000.5294982/02-300, no valor total de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil re-
ais), para custeio da prestação de serviço e aquisição de materiais necessários para a manu-
tenção da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, sem a realização de chama-
mento público, por meio do Processo nº 2023/13.709.
A autorização legal para a celebração deste ajuste está prevista no artigo 29 da Lei Federal 
13.019/14. O presente instrumento decorre da exigência legal estabelecida na Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) para o exercício de 2023, por tratar-se de emenda parlamentar federal, que 
foi transferida para o Fundo Municipal de Saúde. 
Em atenção ao disposto no art. 32, §2º da Lei Federal 13.019/14, este ato será publicado na 
imprensa oficial do qual caberá impugnação no prazo 05 dias de sua publicação, cujas razões 
deverão ser apresentadas formalmente na Secretaria da Saúde, dentro de seu horário de 
atendimento ao público.
Dr. CLÁUDIO POMPEO CHAGAS DIAS
Secretário da Saúde

 
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
R. Nain, 57 – Jd. Betânia
Tel.: (15) 3229-7307
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 25451/2022
Dental Morelli Ltda.
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.
Alameda Jundiaí,230, 250 Jardim Saira, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO.
2-Processo nº. 8628/2023
Pepsico do Brasil Indústria e Comércio de alimentos Ltda.
Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates.
Avenida Independência, 417 Galpão A1 Iporanga, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
3-Processo nº. 17485/2023
Symrise aromas e fragrâncias Ltda.
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados ante-
riormente.
Avenida Victor Andrew, 3110 Zona Industrial, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
4-Processo nº. 7069/2024
Caramanti farmácia de manipulação Ltda EPP.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas.
Avenida Moreira César,345 Centro, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
5-Processo nº. 4329/2023
Drogaria Brigadeiro Tobias Ltda.- EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida Bandeirantes, 4006 Brigadeiro Tobias, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
6-Processo nº. 14440/2023
Coop – Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas.
Avenida Doutor Eugênio Salerno, 25 Centro, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
INDEFERIDO
7-Processo nº. 6310/2024
L.M Caramanti & CIA Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida Doutor Afonso Vergueiro, 1700 Salas 01 e 02 Vila Augusta, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO

Bolsa-Atleta Sorocaba 2024
RESULTADO PROVISÓRIO
A Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida vem através deste ato tornar público o resultado 
preliminar do “Bolsa-Atleta Sorocaba 2024”, após análise do CMEL na reunião que ocorreu na 
sede da SEQUAV, às 9h00 do dia de hoje. 
Atletas selecionados:
•	 Adilson Patrício – Atletismo ACD – Categoria Estadual
•	 Luiz Fernando de Souza Claro – Natação ACD – Categoria Estadual
•	 Thamyris Soares Calderan Pereira – Natação ACD – Categoria Estadual 
•	 Michael Alves Correia – Natação ACD – Categoria Estadual
•	 Vera Lucia de Spuza Silva dos Santos – Natação ACD – Categoria Estadual
•	 José Rivaldo da Silva – Natação ACD – Categoria Estadual 
•	 Renato Henrique Gomes Silva – Atletismo ACD – Categoria Estadual 
•	 Juliana Mary da Silva Pereira – Luta Olímpica – Categoria Estadual 
•	 Murilo Braga de Oliveira Ribeiro – Boxe – Categoria Estadual 
•	 Rodrigo Ribeiro – Atletimos ACD – Categoria Estadual
•	 Gilberto Dias da Silva – Atletismo ACD – Categoria Estadual 
•	 Yago Walace Costa Andrare – Handebol Masculino – Categoria Estadual
•	 Frederico Huggler Pais de Camargo – Natação ACD – Categoria Estadual 
•	 Charles Davidson de Oliveira Rodrigues – Boxe – Categoria Estadual 
•	 Luiz Felipe Nunes de Carvalho – Boxe – Categoria Estadual
•	 Maria Eduarda Pavanini Silva – Futsal Feminino – Categoria Estadual 
•	 Beatriz Sarayva Gonçalves – Atletismo ACD – Categoria Estadual 
•	 Iasmim Vitória Sandri do Nascimento – Atletismo ACD – Categoria Estadual 
•	 Isabela Maia de Souza – Ginástica Rítmica – Categoria Regional
•	 Emilly Isidoro Nogueira – Atletismo ACD – Categoria Regional 
•	 Gabriela Cianci Sampaio – Ginástica Rítmica – Categoria Regional 
•	 Wagner Roberto de Araujo Filho – Natação – Categoria Regional 
Fica aberto o prazo de impugnação e recursos, até as 16h00 do dia 14 de agosto de 2024.
Sorocaba, 13 de agosto de 2024
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CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)
Sirlange Frate Maganhato

GABINETE DO PODER EXECUTIVO
Flávio Nelson da Costa Chaves

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Alfeu Malavazzi Neto

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Ana Cláudia Martini Fauaz

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Lucas Pedrozo  

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
(SEDETUR)
Bruno Santana (interinamente)

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Vitor Hugo Tavares

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL (SGC)
Mário Luiz Nogueira Bastos (interinamente)

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
Fernando Marques da Silva Filho (interinamente)

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Douglas Domingos de Moraes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Maurício Augusto Coimbra Campanati

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEPLAN)
Glauco Enrico Bernardes Fogaça

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Leda Diniz Silva Machado (interinamente)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
(SERT)
Luiz Carlos Siqueira Franchim

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Antonio Marcos de Carvalho Mariano Machado (interinamente)

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Genivaldo Maximiliano de Aguiar

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto

EXPEDIENTE

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
Lucas Pedrozo 

DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal
Chefe de Divisão de Gestão de Atos Oficiais

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP

PREFEITO
RODRIGO MAGANHATO

VICE-PREFEITO
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

8-Processo nº. 9734/2024
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida Doutor Armando Pannunzio, 892 Jardim Vera Cruz, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
9-Processo nº. 3503/2024
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Rua Paulo Emanuel de Almeida,628 Salão 01 Parque dos Eucaliptos, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
10-Processo nº. 19988/2023
Farmácia Ipiranga Sorocaba Ltda – EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas.
Avenida Moreira César, 397 Centro, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
11-Processo nº. 14436/2023
Coop – Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Rua Paulo Emanuel de Almeida, 930 Parque dos Eucaliptos, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
12-Processo nº. 22927/2023
Drogaria Capelli Ltda – EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida Chico Xavier,633 Habiteto – Ana Paula Eleutério, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
13-Processo nº. 23569/2023
Maclin Serviços Médicos Ltda.
Atividades de atendimento hospitalar – exceto pronto – socorro e unidades para atendimento 
a urgências.
Rua Pedro de Oliveira Neto,68 Andar 2 e 3 Jardim Faculdade, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
14-Processo nº. 4321/2023
Shirlei Conforti Gil Drogaria – ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Rua Almir Muza Soares,77 Jardim Santa Bárbara, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
15-Processo nº. 19987/2023
Chemyunion Ltda.
Fabricação de aditivos de uso industrial.
Avenida Independência,1501 Iporanga, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
16-Processo nº. 5497/2022
Bio Thera Farmácia de manipulação Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas.
Avenida Itavuvu, 48 Vila Olímpia, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO

17-Processo nº. 12010/2021
Partner Farma Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.
Rodovia Raposo Tavares, 102,000, KM 102, Galpão 10 Parque Reserva Fazenda Imperial, So-
rocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
INDEFERIDO
18-Processo nº. 16126/2023
Coop – Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos ,sem manipulação de fórmulas.
Rua Padre Madureira,255 Além Ponte, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
19-Processo nº. 4406/2023
Flor da Terra Produtos Farmacêuticos Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas.
Rua Aparecida,1533 Jardim Santa Rosália, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
20-Processo nº. 22921/2023
Farmax Drogaria Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida Fernando Stecca, 441, Loja 2, Iporanga, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
21-Processo nº. 14545/2023
Fórmulas Vitae Farmácia de manipulação e Homeopatia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas.
Rua Doutor Arthur Gomes,124 Centro, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
22-Processo nº. 16450/2023
Newman Farmácia Eireli.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida Comendador Pereira Inácio,2480 Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
INDEFERIDO
23-Processo nº. 17912/2023
Manifórmulas Farmácia de Manipulação e Homeopatia Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas.
Rua Humberto de Campos,65 Jardim Zulmira, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
24-Processo nº. 3414/2022
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida Doutor Armando Pannunzio, 486,512 Jardim Vera Cruz, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
INDEFERIDO
25-Processo nº. 28915/2023
Lima & Lima Drogaria Sorocaba Ltda – EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida Olinda Aires Paulete,985 Sala 02 Jardim Santa Marina, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
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26-Processo nº. 29904/2022
Aviva Pharma Farmácia de Manipulação Ltda – ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas.
Rua Coronel José Pedro de Oliveira, 327 Jardim Faculdade, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
27-Processo nº. 27438/2022
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Avenida Doutor Eugênio Salerno, 25 Vila Santa Terezinha Centro, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
28-Processo nº. 24008/2022
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Rua José Trugillano,231 Parque Vitória Régia, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
29-Processo nº. 28722/2022
Drogaria D.J Andrade Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Rua Coronel Nogueira Padilha,2510 Vila Hortência, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
30-Processo nº. 24854/2022
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida Doutor Luiz Mendes Almeida,599 Vila Espírito Santo, Sorocaba-SP
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto
DEFERIDO
Em 13/08/24
Rubens Tadeu Domingues
Chefe da Seção de Apoio Operacional
Nivaldo da Costa
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária Em Substituição

 

                CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
       Email: cmdca@sorocaba.sp.gov.br 

Secretaria da Cidadania 
 

__________________________________________________________ 
Rua Santa Cruz – Nº116 - Centro - Sorocaba – SP - CEP 18035-630  

Telefone - 15 32315300 - CNPJ 17.999.107/0001-98 
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008 

COMISSÕES - CMDCA 2024 

Mariangela Rodrigues Gallo, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, resolve: atualizar as Comissões do CMDCA, conforme seguem: 

Comissão Conselheiras (os) Atuantes 

 

 

Acompanhamento do Conselho Tutelar  

1) Lauren Delgado Messias Cazerta (coordenadora) 
2) Wesley Soares Leite Peres 
3) Hugo Vicari Bruzi 
4) Mariangela Rodrigues Gallo  
5) Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz 
6) Luiz Guilherme A. Caniello 
7) Camila Aparecida Campos 
8) Sara Aracéli de Carvalho Ribeiro Mendes 

Monitoramento dos Projetos do 
FUNCAD  

Poder Público: 
1) Mariangela Rodrigues Gallo (coordenadora) 
2) Luiz Guilherme A. Caniello 
3) Natalia Vaz Cunha 
4) Gabriela Moraes Miranda de Oliveira 
5) Lauren Delgado Messias Cazerta 
6) Camila Aparecida Campos 
7) Jose Renato Sália 
8) Mara Lúcia Carpinete 
9) Cristiane Aparecida Madureira 
Sociedade Civil: 
1) Bruna Alessandra Chaves 
2) Ana Cristina Vaz Pinheiro 
3) Lidianne Asperti de O. Queiroz 
4) Sara Aracéli de Carvalho Ribeiro Mendes 
5) Hugo Vicari Bruzi 
6) Wesley Soares Leite Peres 
7) Sidney B. de Oliveira 
8) Julio Cesar de Oliveira Leme 
9) Eva Alexandre Correa Paulino 

 

 

Registros e Recadastramento  

1) Hugo Vicari Bruzi (coordenador) 
2) Bruna Alessandra Chaves 
3) Wesley Soares Leite Peres 
4) Lidianne Asperti de O. Queiroz 
5) Jose Renato Sália 
6) Mara Lúcia Carpinete 
7) Natalia Vaz Cunha 
8) Cristiane Aparecida Madureira 

 

Erradicação do Trabalho Infantil  

1) Ana Cristina Vaz Pinheiro (coordenadora) 
2) Lauren Delgado Messias Cazerta 
3) Hugo Vicari Bruzi 
4) Mariangela Rodrigues Gallo 

Sorocaba, 13 de agosto de 2024. 

Presidente do CMDCA 
Mariangela Rodrigues Gallo 

PAUTA REUNIÃO ORDINÁRIA - CMDCA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente informa que nesta quarta-
-feira (14/08/2024) a reunião colegiada será às 15h00, na Rua Santa Cruz, nº 116, Centro.
Seguem as informações da pauta:
COLEGIADO
1- Aprovação das atas anteriores;
2- Campanha Funcad 2024;
4 - Assuntos diversos;
 *Das 14h00 às 15h00 reunião das comissões*

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público que referen-
te a Compra Eletrônica nº. 233/2016 – CPL nº. 595/2016, destinado a AQUISIÇÃO DE TELA 
DE PROJEÇÃO 2x2 –PROGRAMA EDUCATIVO CEA, resolve REVOGAR a presente dispensa, por 
razões de interesse público, devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados 
pertinentes o suficiente para justificar tal conduta, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis 
para eventuais recursos, link: https://abre.ai/kqqy Sorocaba, 13 de agosto de 2024- Marcelo 
Trontino – Divisão de Compras Diretas. 

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público que refe-
rente a Compra Eletrônica nº. 258/2016 – CPL nº. 660/2016, destinado a AQUISIÇÃO DE 
MULTIMÍDIA-SEMA, resolve REVOGAR a presente dispensa, por razões de interesse público, 
devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados pertinentes o suficiente para 
justificar tal conduta, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para eventuais recursos, link: 
https://abre.ai/kqqE. Sorocaba, 13 de agosto de 2024- Marcelo Trontino – Divisão de Com-
pras Diretas.

 
A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público que referente 
a Compra Eletrônica nº. 259/2016 – CPL nº. 662/2016, destinado a AQUISIÇÃO DE CONFEC-
ÇÃO DE FOLDER CEA-SEMA, resolve REVOGAR a presente dispensa, por razões de interesse 
público, devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados pertinentes o sufi-
ciente para justificar tal conduta, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para eventuais re-
cursos, link: https://abre.ai/kqqJ Sorocaba, 13 de agosto de 2024- Marcelo Trontino – Divisão 
de Compras Diretas.

 
TERMO DESUPRESSÃO E ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 238/2021
Modalidade: Compra Eletrônica nº 064/2021
Contrato: nº 530/2021
Objeto: SERVIÇO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEICULOS OFICIAIS DO PROCON DA PREFEI-
TURA DE SOROCABA.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Nome Fantasia: ****
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/11/2021, suprimido em 1 (um) veículo Volkswagen 
Gol 2011 – Placa EOB5973 e aditado em 1 (um) veículo Hyundai HB20 10m Sense 2024 – Placa 
STQ5C63, no valor total de R$ 163,64 (cento e sessenta e três reais e sessenta e quatro cen-
tavos.)
https://abre.ai/kqrd 
Marcelo Trontino
Seção de Compras

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº. 019/2024 – CPL 
161/2024

Acha-se aberta na Prefeitura de Sorocaba a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 019/2024 - CPL 
Nº. 161/2024 destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE ÁREA DE PARKOUR NA PISTA DE CAMINHADA DO CAMPOLIM. O limite para o recebimento 
das propostas no site www.bnc.org.br será até às 09:00 do dia 04/09/2024 e a abertura da 
Fase de Lances será dia 04/09/2024 às 09:30. Informações pelos sites, www.bnc.org.br, ht-
tps://bit.ly/3N3cfdk (Licitações II) e https://bit.ly/3x2RHwz (PNCP), pelo fone (15) 3238-2379 
ou e-mail selic@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 13 de agosto de 2024. Maria Elisa Fernandes 
Marques – Agente de Contratação.
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TERMO DE ADVERTÊNCIA
Processo: CPL nº 335/2023
Modalidade: Convite nº 005/2023
Contrato: 335/2023
Objeto: Ampliação e melhorias em playground na Vila Mineirão
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Mahal Serviços em Construção Civil EIRELI
Nome Fantasia: (***)
CNPJ: 21.355.502/0001-05
Assunto: Fica a empresa, MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ: 
21.355.502/0001-05, ADVERTIDA, nos termos do artigo 87 inciso I da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores, por descumprimento do cronograma contratual, conforme previsto na cláusula 
13.2 do contrato 910/2023, de acordo com as informações constantes nos autos do processo 
CPL nº. 335/2023.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual recurso, em conformidade com arti-
go 109, inciso I, alínea “F” da mesma Lei.
Comunique-se
https://bit.ly/3NIj0Sx
Cristina Eide Roque
Seção de Apoio a Contratos de Obras de Engenharia

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES E DISPENSA
PROCESSO: CPL n.º 198/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 092/2024
OBJETO: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM INTERNAÇÃO DOMICILIAR (HOME-CARE) – PACIENTE 
M.H.S.A.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SÊNIOR MAIS SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA (RAZÃO SOCIAL) / SÊNIOR MAIS SER-
VIÇOS EM SAÚDE (NOME FANTASIA)
CNPJ: 29.039.106/0001-80
VALOR: R$ 667.614,72 (seiscentos e sessenta e sete mil seiscentos e catorze reais e setenta e 
dois centavos).
DOTAÇÃO: 18.01.00.3.3.90.39.89.10.302.1001.2093.
https://bit.ly/3TL7s2S (Licitações II)
STÉFANI PEREIRA DELIS
CHEFE DA SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES E DISPENSA

TERMO PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE CONTRATO.
Processo: CPL nº 165/2018
Modalidade: Pregão Presencial n.º 026/2018
Contrato SIM: 932/2018
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOME CARE PARA ATENDER O MENOR J.O.S. POR MAN-
DADO JUDICIAL
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada:*****
Razão Social: ALAVANCA SAÚDE E APOIO DOMICILIAR LTDA EPP
Nome Fantasia: ALAVANCA SAÚDE E APOIO DOMICILIAR LTDA EPP
CNPJ: 12.183.911/0001-80
Assunto: Por meio deste Termo, fica o contrato celebrado em 01/11/2018, prorrogado por 03 
( três) meses a partir de 01/05/2024 até 31/07/2024, de acordo com o artigo 57, inciso II §4º 
da Lei 8.666/93.Fica formalizado o reajuste contratual previsto na cláusula 8.13, referente ao 
índice de outu-bro/2022 a outubro/2023, em 3,35% ( três vírgula trinta e cinco por cento). 
Valor: R$ R$ 180.702,06 ( cento e oitenta mil, setecentos e dois reais e seis centavos)
https://cutt.ly/NSgq9vB
Camila Martins Mendes Machado
Seção de Apoio a Contratos de Serviços Gerais

Sorocaba, 13 de agosto de 2024.
CONVOCAÇÃO

Fica convocado o(a) Sr(a). JULIANA DE ALMEIDA ERRERA, CPF 293.XXX.XXX-19, para com-
parecer nesta Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 1º andar do 
Paço Municipal, no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, a partir da data desta publicação, para 
tratar de assuntos de seu interesse.
ROBSON EUDES OLIVEIRA DUARTE
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional	 
GLEICE DE LIMA GARCIA PIRONI
Chefe da Seção de Controle de Documentos e Prestação de Contas

 
Errata:

Portaria nº 2150-2024/DICAF de 12 de agosto de 2024.
Onde se leu: Secretaria da Fazenda; 
Leia-se: Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Onde se leu: MARCELO DUARTE REGALADO, Secretário da Fazenda;
Leia-se: GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA, Secretário de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano.
Palácio dos Tropeiros, 13 de agosto de 2024.
LEDA DINIZ SILVA MACHADO
Secretária de Recursos Humanos (interinamente)
ROBSON EUDES OLIVEIRA DUARTE
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional 

Código de Trânsito Brasileiro - Art. 267
Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punido com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra 
infração nos últimos 12 (doze) meses. O pedido somente poderá ser formulado na fase da 
Defesa Prévia e o proprietário ou o condutor indicado deverá juntar o formulário devida-
mente preenchido, de forma legível e sem rasuras, juntar a cópia da CNH e juntar também 
o documento emitido pelo órgão de trânsito responsável que demonstre a situação de seu 
prontuário, referente aos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data da infração. 
(Lei Municipal nº 9.795/2011acrescida pela Lei Municipal nº 11.628/17)

Comissão Interna de Análise e Regularização Cadastral - CIARC- SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1326/2024
INTERESSADO: GABRIEL ABUJABRA MEREGE FILHO
CDC: 5875
ASSUNTO: Indeferimento da Atualização Cadastral
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4570/2023
INTERESSADA: DAIANA SOUZA SANTOS
CDC: 250309
ASSUNTO: Regularização/Correção /Atualização Cadastral
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4570/2023
INTERESSADO:LUCAS HENRIQUE ALVES CARDOSO
CDC: 250309
ASSUNTO: Regularização/Correção /Atualização Cadastral
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4570/2023
INTERESSADO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
CDC: 250309
ASSUNTO: Regularização/Correção /Atualização Cadastral
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação.
Josiane Cristina Prudente Bargiela Pellon - CIARC
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CONVOCAÇÃO
Ficam, os membros do Comitê de Consultoria e Fiscalização da Assistência à Saúde dos Ser-
vidores, abaixo relacionados, nomeados pela Portaria FUNSERV nº 37/2024, de 12/04/2024, 
CONVOCADOS a comparecerem na reunião a realizar-se na data 20 de agosto de 2024, a ini-
ciar-se às 08:30h, na sala de reuniões da Sede da FUNSERV – Rua Major João Lício, 265 – 3º 
andar – Centro.
I. Áurea Iscaro Andrade;
II. Fernanda Siqueira de Carvalho;
III. Juliano Ventura de Oliveira;
IV. Nilton Hudson Machado;
V. Paulo Roberto Crespo Rocha;
VI. Rafael Rodrigo Campanholi;
VII.	 Walter Alexandre Previatto.
Sorocaba, 13 de agosto de 2024.
FERNANDA SIQUEIRA DE CARVALHO
Presidente do Comitê de Consultoria e Fiscalização da Assistência à Saúde dos Servidores
Fundação da Seg. Soc. dos Serv. Pub. Municipais de Sorocaba - FUNSERV

Errata - Extrato de publicação do Pregão Eletrônico
P.E. 01/2024 nº Proc. Adm. I 842/2024
A Fundação da Seguridade Social dos Servidores Publicos Municipais de Sorocaba, informa 
que o Edital do Pregão Eletrônico 01/2024 para Aquisição de computadores, Notebook, com 
garantia de 36 meses e acessórios de informática. Exclusivo para ME e EPP.
Início rec. proposta: 13/08/2024 
Fim rec. proposta: 27/08/2024 08h00 
Início disputa: 27/08/2024 09h00
Para demais informações contato via e-mail: francine@funservsorocaba.sp.gov.br telefone: 
1521014438ou acesso pelo link: https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5
Bgkz%5DGS99cuEuJv_RklkIXOccjS7TwxnA3IZMXawVoPWt04Zk_jDQrtYnDT2Lo0hdz0yMF857
SdTE4BU4K7dwY%2Foy%2FeWmt1BV0biQWCNDCrmhVF8%3D

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.278, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Selo Empresa Amiga Solidária à empresa VIVA + Entretenimento. 
PDL Nº 105/2024, do Edil Cristiano Anunciação dos Passos
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Selo Empresa Amiga Solidária à empresa “VIVA + Entretenimento”, 
pelos relevantes serviços prestados e por se destacar por seu compromisso social e apoio a 
projetos sociais. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 13 de agosto de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.279, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão da Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” ao Ilustríssi-
mo Antônio Eduardo Marszolek Barazal e dá outras providências.
PDL Nº 107/2024, do Edil Ítalo Gabriel Moreira
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” ao Ilustríssimo 
Antônio Eduardo Marszolek Barazal.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 13 de agosto de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.280, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Emérito Comunitário ao Ilustríssimo Álvaro Lopes Pe-
reira.
PDL Nº 110/2024, do Edil Ítalo Gabriel Moreira
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Emérito Comunitário ao Ilustríssimo Álvaro Lopes Pereira, 
referência pela vocação em benefício alheio, pela disponibilidade de seu tempo, através de 
ações de elevado grau de altruísmo e de amo ao próximo.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 13 de agosto de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

Extrato dos Contratos 14/2024
Dispensa de Licitação 81/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada em impermeabilização, correção e pintura do 
andar térreo da Funserv
Contratante: Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba
Contratada: Davis Soares da Silva Detetizadora
Valor total estimado: R$ 6.550,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta reais)
Francine Casare – Seção de Licitação e Compras
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CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados todos os Membros titulares do Conselho Administrativo da Funserv para a 
Reunião Extraordinária, virtual, a realizar-se no dia 14 de agosto de 2024, quarta-feira, por 
meio do aplicativo Google Meet:  

MEMBROS TITULARES DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

ADJALMA LUIZ ORSI GOMES FERREIRA Titular 
ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA Titular 
AMANDA CRISTINA NUNES SCHIAVI Titular 
ANA LÚCIA BITTENCOURT ROSA Titular 
ANDRE AUGUSTO Titular 
ANESIA DE MORAES ROSA Titular 
ANTONIO SILVA Titular 
AUREA ISCARO ANDRADE Titular 
FABIO SALUN SILVA Titular 
GÊMINA MARIA PIRES Titular 
GILMAR EZEQUIEL DE SOUZA OLIVEIRA Titular 
JEAN MICHEL MASCHETTO MARINS Titular 
JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR Titular 
LEILA REGINA OLIVEIRA CHINELATTO Titular 
MARCO ANTONIO LEITE MASSARI Titular 
MARILDA APARECIDA CORREA Titular 
PAULO ANTONIO DE SOUSA MARQUEZ Titular 
PAULO DE TARSO CESAR DA SILVA Titular 
PEDRO DE OLIVEIRA ROSA Titular 
RONALDO CAMILLO ROSA FONTES Titular 
TULIO MARCUS PERFETTO Titular 
WANDERLENE APARECIDA MARIANO LOPES Titular 
CILSA REGINA GUEDES SILVA 1ª Suplente / Titular 
VANDA PINHEIRO 2ª Suplente / Titular 
FRANCINE CASARE 3ª Suplente / Titular 
ANA LAURA DE ALMEIDA 5ª Suplente / Titular 

DETALHES DA REUNIÃO: 
 Primeira chamada: 09h15 
 Segunda chamada: 09h30 
 Modalidade: on-line 
PAUTA: Deliberação das propostas do Comitê de Investimento. 
Justificativas de ausência devem ser enviadas até 48 horas após a reunião, [ou seja, até o dia 02 de 
agosto] conforme o Regimento Interno (Resolução FUNSERV nº 04/2021, Art. 6º, §1º). 
Ficam convidados para participarem da Reunião os membros suplentes do Conselho Administrativo, 
bem como os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal. 
Paulo Antônio de Sousa Marquêz 
Presidente do Conselho Administrativo 
FUNSERV 
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